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                                           Lei nº 4.622, de 09 de dezembro de 2022. 

 

 

“Dá denominação à estrada do Município - 

      (Estrada Pella Bethânia)”. 

 

 

ANDRÉ LUÍS BARCELLOS BRITO, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 

do Rio Grande do Sul;  

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 

Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 Art. 1° Fica denominado de “Estrada Pella Bethânia”, a Estrada TQ 030, que 

inicia na Av. Farrapos, indo até a TK 06. 

 Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 09 de dezembro 

de 2022. 

 

 

                                                                                 André Luís Barcellos Brito 

                                                                           Prefeito Municipal 
 
Registre-se e Publique-se 
 
 Adair Alberto Oliveira de Souza 
Secretário Municipal da Fazenda 
  

 

 

 

 

 


